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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.094, de 16 de outubro de 2020, que 
renova autorização a Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Serraria, Estado da Paraíba. 
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EM nº 00085/2021 MCOM
 

Brasília, 21 de Junho de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho o Processo nº 53900.039838/2015-09, que veicula a Portaria de Renovação
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação  dos
Produtores Rurais de Campo Verde II, inscrita no CNPJ nº 02.486.671/0001-30, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 6 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de  Serraria,  estado  da  Paraíba,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11929/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria  MC  nº  1094,  de  16  de  outubro  de  2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
05/11/2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 



 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização

outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº 02.486.671/0001-30, para

executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraria,

estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13572/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.039838/2015-09.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão, para conhecimento e  providência subsequente.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 20:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645963 e o código CRC 8236E120.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13572/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.039838/2015-09 - Nº SEI: 7645963
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17763/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039838/2015-09
 
Processo de Outorga nº:  53730.000484/1999
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraria, estado
da Paraíba, por meio da Portaria nº 434, publicada no DOU de 02/09/2003, e
Decreto Legislativo nº 992,  publicado no DOU de 06/10/2005.

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
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Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Economista, em 11/08/2015, às 13:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654103 e o código CRC 6648E5AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25824/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II
Fazenda Campo Verde II, s/nº - Zona Rural
58395000 Serraria/PB
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.039838/2015-09. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17763/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654152 e o código CRC F62BDD7B.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II 

CNPJ: 02.486.671/0001-30

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:26:48 do dia 21/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/10/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Paraíba

Av. Dom Pedro I, 809 - Centro -
João Pessoa - PB

CEP: 
Tel: + 55 (83) 3533 2525

COBRANÇA DE A.R.T.

Sacado
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

CPF/CNPJ Registro CREA

Endereço

Representação numérica: 00194.59536 50000.000005 01300.168216 2 65680000006768

Agencia / Código Cedente Número do Documento Parcela
0011-6 / 2111-3 00000000001300168-0 1/1

Data Emissão Data Vencimento Valor do Documento
21/09/2015 01/10/2015 R$ 67,68

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO RESP. TECNICA - ART PB20150042472 R$ 67,68

Autenticação Mecânica

001 - 9 00194.59536 50000.000005 01300.168216 2 65680000006768

 Pagável em qualquer Banco até o vencimento

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA

 21/09/2015  1300168   N  05/10/2015

 18  R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA
 08.667.024/0001-00

 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II
 
 
 
 

01/10/2015

0011-6 / 2111-3

00000000001300168-0

67,68

Petição  (0780964)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 32



Nº 169, terça-feira, 2 de setembro de 2003 61ISSN 1677-7042

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO
INSTALAÇÃO DE INSTRUMENTOS OU EQUIPAMEN-

TOS MEDIDORES DE VELOCIDADE EM TRECHOS DE VIAS
COM REDUÇÃO DE VELOCIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO:
Controle Eletrônico de Velocidade
Equipamento n.º________ Marca:_______________
A - LOCALIZAÇÃO
Local de instalação:
Sentido do fluxo fiscalizado
Faixa(s) de trânsito (circulação) fiscalizada(s) (numeração da

esquerda para direita)
B - EQUIPAMENTO
Identificação:
Data de instalação: ....../....../...........
Data de início da operação: ...../....../...........
Data da última aferição: ...../....../...........
INMETRO Laudo n.º
Ti p o :

Fixo Estático Móvel Portátil

C - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO TRECHO DA
VIA

Classificação viária (art. 60 do CTB):..........................
N.º de pistas:...................
N.º de faixas de trânsito (circulação) por sentido:...........

Aclive Declive
Presença de curva: Sim Não
D - CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DO TRECHO

DA VIA POR SENTIDO
Fluxo veicular classificado na seção fiscalizada

(VDM)................
Ve l o c i d a d e :
Velocidade antes do início da fiscalização (km/h)
Velocidade Regulamentada::........... Data:..../....../...........
Velocidade Operacional (Praticada - 85 percentil)............. Pe-

ríodo
Velocidade Operacional Monitorada (após fiscalização)

(km/h)
Velocidade Regulamentada::............. Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Movimentação de pedestres no trecho da via:......................

Ao longo da via Transversal à via
E - N.º DE ACIDENTES NO TRECHO DA VIA
Antes do início de operação do equipamento:.......................
Após início de operação do equipamento:.............................
F - POTENCIAL DE RISCO NO TRECHO DA VIA
Histórico descritivo das medidas de engenharia adotadas an-

tes da instalação do equipamento
...................................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................
Descrição dos fatores de risco:
...................................................................................................
...................................................................................................

...................................................................................................
Outras informações julgadas necessárias:
...................................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................
G - PROJETO OU CROQUI DO LOCAL
(Deve conter indicação do posicionamento do equipamento e

da sinalização)
Relatório elaborado por:.............................. Data...../......./.....
H - RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ÓRGÃO DE TRÂN-

SITO PERANTE O CREA
Nome:..........................................................................
CREA n.º:...................
Assinatura:.....................................................................
Data ....../......./.......

ANEXO II

Art. 218. Transitar em velocidade
superior

Art. 218. Transitar em velocidade su-
perior

Ve l o c i d a d e
da

à máxima permitida para o local,
medida

à máxima permitida para o local, me

via expressa por instrumento ou equipamento
hábil:

dida por instrumento ou equipamento
hábil:

em km/h I - em rodovias, vias de trânsito rá-
pido e vias arteriais:

I - em rodovias, vias de trânsito rápido
e vias arteriais:

a) quando a velocidade for supe-
rior à máxima em até vinte por cen-
to:

b) quando a velocidade for superior à
máxima em mais de vinte por cento:

30 Autuação para velocidade aferida
maior que 37 km/h e menor ou
igual a 43 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que43 km/h

40 Autuação para velocidade aferida
maior que 47 km/h e menor ou
igual a 55 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 55 km/h

50 Autuação para velocidade aferida
maior que 57 km/h e menor ou
igual a 67 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h

60 Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h e menor ou
igual a 79 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 79 km/h

70 Autuação para velocidade aferida
maior que 77 km/h e menor ou
igual a 91 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 91 km/h

80 Autuação para velocidade aferida
maior que 87 km/h e menor ou
igual a 104 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 104 km/h

90 Autuação para velocidade aferida
maior que 97 km/h e menor ou
igual a 116 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 116 km/h

100 Autuação para velocidade aferida
maior que 107 km/h e menor ou
igual a 129 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que129 km/h

11 0 Autuação para velocidade aferida
maior que 119 km/h e menor ou
igual a 142 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que142 km/h

GABINETE DO MINISTRO

<!ID695981-0> PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

120 Autuação para velocidade aferida
maior que 130 km/h e menor ou
igual a 155 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 155 km/h

Art. 218. Transitar em velocidade
superior

Art. 218. Transitar em velocidade su-
perior à

Ve l o c i d a d e à máxima permitida para o local,
medida

Máxima permitida para o local, medida
por

da via ex-
pressa

por instrumento ou equipamento
hábil:

instrumento ou equipamento hábil:

em km/h II - demais vias : II - demais vias

ca) quando a velocidade for supe-
rior à máxima em até cinqüenta
por cento:

b) quando a velocidade for superior à
máxima em mais de cinqüenta por cen-
to:

30 Autuação para velocidade aferida
maior que 37 km/h e menor ou
igual a 52 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 52 km/h

40 Autuação para velocidade aferida
maior que 47 km/h e menor ou
igual a 67 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h

50 Autuação para velocidade aferida
maior que 57 km/h e menor ou
igual a 82 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 82 km/h

60 Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h e menor ou
igual a 97 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 97 km/h

70 Autuação para velocidade aferida
maior que 77 km/h e menor ou
igual a 113 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 113 km/h

80 Autuação para velocidade aferida
maior que 87 km/h e menor ou
igual a 130 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 130 km/h

<!ID696723-2>
ANEXO III

Velocidade Regulamentada
(km/h)

Intervalo de Distância(metros)

Via Urbana Via Rural

V 80 400 a 500 1000 a 2000

V < 80 100 a 300 300 a 1000

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

423 53640.001289/98 Associação do Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais
de Piritiba

Piritiba/BA

424 53640.000247/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural "Rádio FM" de Mi-
rangaba

Mirangaba/BA

425 53650.000818/01 Associação Comunitária José Joaquim da Silva de Vila Nova, Quixeré - Ceará Quixeré/CE

426 53650.001045/99 Associação Comunitária Alto Bandeirante - ACABAN Ipaumirim/CE

427 53650.002750/98 Associação Assistencial dos Moradores da Boa Vista Cascavel/CE

428 53670.000536/98 Associação Comunitária e Cultural dos Moradores de Petrolina de Goiás - GO Petrolina de Goiás/ GO

429 5 3 7 7 0 . 0 0 11 4 9 / 0 1 Associação Comunitária e Cultural Laranjense (ASCOL) Laranja da Terra/ES

430 53720.000076/01 Associação dos Moradores do Bairro de Itapeua Raposa/MA

431 53710.000976/01 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia - MG Juruaia/MG

432 53710.001204/98 Associação Comunitária Tokaia Eventos Comunitários e Culturais da Cidade de
Perdigão

Perdigão/MG

433 53710.001474/98 Associação Comunitária Pratense de Radiodifusão Prata/MG

434 53730.000484/99 Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II Serraria/PB

435 53690.000370/99 Associação da Rádio Comunitária de Cotriguaçu (ARCO) Cotriguaçu/MT

436 53830.002470/98 Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá Juquiá/SP

437 53830.003044/98 Associação Comunitária Cultural e Educativa de Iguape Iguape/SP

438 53830.000691/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Taiúva - ARCT Ta i ú v a / S P 

439 53830.001740/98 Sociedade Distribuidora de Pão aos Pobres Ribeirão Preto/SP

440 53830.002310/98 Associação Cultural "Waldomiro de Freitas Sant'anna" Santa Rita do Passa Qua-
tro/SP

441 53740.000109/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Tuneiras do Oeste Tuneiras do Oeste/PR

442 5 3 7 4 0 . 0 0 0 11 0 / 0 2 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico, Amigos da
Cidade de Jacarezinho

Jacarezinho/PR

443 53740.001342/98 Associação Fraternal e Cultural de Fazenda Rio Grande Fazenda Rio Grande/ PR

444 53740.000436/02 Associação de Radiodifusão de Inácio Martins Inácio Martins/PR

446 53790.001051/98 Associação Comunitária Tupancy Arroio do Sal/RS

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO

<!ID695755-0> ATO No- 38.491, DE 21 DE AGOSTO DE 2003

Processo no 53500 003976/2003 - PHASE ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. autoriza a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicações durante a SET 2003, na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, período 3 a 5 de setembro de 2003.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID695121-0> ATO No- 38.635, DE 27 DE AGOSTO DE 2003

Processo no 53500 004048/2003 - TV GLOBO LTDA. au-
toriza a realizar operação temporária de equipamentos de radioco-
municações durante a Meia Maratona do Rio de Janeiro - 2003, no
período 29 a 31 de agosto de 2003.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

(Ofs. Els. no s- 48 e 49/2003) <!ID695839-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 15 de outubro de 2002

No- 34 - Processo nº 535240001042000. Decido pela aplicação da

sanção de MULTA, no valor de R$307,71 (Trezentos e sete reais e

setenta e um centavos), a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE

FORA - UFJF, executante do Serviço Limitado Privado, na cidade de

Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, por ter incorrido na infração

tipificada nos subitens 10.1 e 13. 5. I “a” da Norma nº 13/97, apro-

vada pela Portaria MC nº 455, publicada no DOU de 23/09/1997.

.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.486.671/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

FAZ CAMPO VERDE II
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

58.395-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

SERRARIA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/02/2018 às 07:58:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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Ministério das Comunicações

53900.039838/2015

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

15 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SERRARIA/PB

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3007/02/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0780964).

1.1) Protocolo no SEI: 22/10/2015.

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não.

2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Petição 0780964).

3) Estatuto Social: fls.      .

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.      ;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.      ;

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ;

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art.      ;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art.      ;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art.      ;

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      .

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5/6 (Petição 0780964). (18/6/2014 - 18/6/2016). Vencida

Presidente: Rosilene Alves da Silva; (2/1/1976 - 040.697.214-10)

Vice-Presidente: Antônio Bezerra da Silva; (1º/4/1982 - ?)

Secretário(a) Geral: João Araújo Pereira; (5/2/1963 - 460.433.064-68)

Tesoureiro(a): Antônio Marcolino de Souza. (25/5/1938 - 033.399.194-02)

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7 a 10 (Petição 0780964).

6) CNPJ: CNPJ 2667699.

7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição 0780964).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 21 (Petição 0780964).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.

Pági 1 de 121/02/2018 RADCOM
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 18/6/2016.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 221/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3727/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039838/2015-09.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraia,
estado da Paraíba, apresentou requerimento de renovação da autorização (fl. 1
da Petição 0780964), em 22/10/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 6/9/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga
será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424,
de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que
"Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá

estar consolidado com todas

as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas

Jurídicas, onde se registram

os atos constitutivos das

pessoas jurídicas, conforme

art. 116 da Lei nº 6.015, de

31 de dezembro de 1973.

A Ata de eleição da diretoria
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Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

encaminhada está vencida

desde 18/6/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo,

é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a

Ata correspondente à

diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/9/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o membro
com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/02/2018, às
11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2667711 e o código CRC ABB285ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 2667711
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6197/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II (CNPJ nº 02.486.671-0001-30)
Fazenda Campo Verde II, S/N - Zona Rural
58.395-000 - Serraria - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039838/2015-09.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3727/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2667740 e o código CRC 6B4487BC.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6197/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039838/2015-09 - Nº SEI: 2667740
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Correspondência Eletrônica - 2714552

Data de Envio: 
  07/03/2018 15:20:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    batistapinheiro2@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039838/2015-09

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Anexo 0780964 - Nota Técnica 3727-2018.pdf
    Nota_Tecnica_2667711.html
    Oficio_2667740.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14400/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II, na localidade de Serraria, estado da Paraíba, por meio da Portaria nº
434, publicada no DOU de 02/09/2003, e Decreto Legislativo nº 992,  publicado no
DOU de 06/10/2005.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
22/10/2015, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
06/09/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
3727/2018/SEI-MCTIC, 2667711, enviada eletronicamente em 07/03/2018, para o
endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI.

 

 

4.            Entretanto, até a presente data, não consta resposta da Radiodifusora.

 

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
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disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida, além
das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

6.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga da
Entidade.

 

7.          Por fim, com base no § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, sugere-se que a Radiodifusora seja
notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
NATÁLIA FROEMMING

Economista

 

Aprovo a Nota Técnica nº 14400/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária-Substituta

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 04/07/2018, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 07:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3092493 e o código CRC BE4D7DD6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 3092493
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 14400/2018/2018/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53900.039838/2015-09, de sorte a indeferir o pedido de
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II, autorizada por meio da Portaria n° 434, publicada no Diário Oficial da
União em 02 de setembro de 2003, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria/PB, em razão do não cumprimento de
exigência no processo de renovação da referida outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
06/07/2018, às 09:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3098725 e o código CRC 041994C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 3098725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25319/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II (CNPJ nº 02.486.671-0001-30)
Fazenda Campo Verde II, S/N - Zona Rural
58.395-000 - Serraria - PB

 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 53900.039838/2015-09. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
14400/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 07:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3098740 e o código CRC 0563A227.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25319/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039838/2015-09 - Nº SEI: 3098740
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Correspondência Eletrônica - 3136926

Data de Envio: 
  09/07/2018 17:27:36

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    batistapinheiro2@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039838/2015-09

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3098740.html
    Nota_Tecnica_3092493.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.039838/2015-09.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC, com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/09/2018, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3401680 e o código CRC 26404C67.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 3401680
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02486671/0001-30

Razão Social: ASSOC DOS PROD RURAIS DE CAMPO VERDE II

Endereço: SIT FAZENDA CAMPO VERDE II SN / ZONA RURAL / SERRARIA / PB /
58395-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/02/2019 a 04/03/2019

Certificação Número: 2019020303085342274288

Informação obtida em 13/02/2019, às 09:39:05.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...

1 of 1 13/02/2019 09:39
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.486.671/0001-30

Certidão nº: 167691784/2019

Expedição: 13/02/2019, às 09:39:16

Validade: 11/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.486.671/0001-30,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2143/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraia,
estado da Paraíba, não apresentou resposta à exigência encaminhada por meio
da Nota Técnica nº 3727 /2018/SEI-MCTIC. No entanto, em razão do art. 130, §§ 3º
e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018, será encaminhada nova exigência.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
18/6/2016. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação [1]: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação [2]:
Sempre que houver
eleição da diretoria,
deve-se encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.
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1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU,

respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deve ser encaminhado
relatório atualizado
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de programação e
a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação [1]:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação [2]: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação [3]: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
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mínimo de 5 (cinco), e
com o número do CNPJ de
cada uma das entidades
representadas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Consultou-se o sítio da
Caixa Econômica Federal
e verificou-se a
impossibilidade de
emissão de comprovação
de regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).
Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/02/2019, às
09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/02/2019, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3846171 e o código CRC CF7077A7.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3846164).

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 3846171
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4519/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ROSILENE ALVES DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II (CNPJ nº 02.486.671-0001-30)

Fazenda Campo Verde II, S/N - Zona Rural

58.395-000 / Serraria - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039838/2015-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2143/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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28/02/2019, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3846195 e o código CRC 2EC941E1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4519/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039838/2015-09 - Nº SEI: 3846195
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Correspondência Eletrônica - 3925818

Data de Envio: 
  08/03/2019 16:04:50

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    batistapinheiro2@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039838/2015-09

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3846195.html
    Nota_Tecnica_3846171.html
    Anexo_3846164_Requerimento___Renovacao.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_REN_TEMP 3925818         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 63



FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.039838/2015-09. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II 
CNPJ nº 02.486.671/0001-30 
Localidade: Serraia / PB. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0780964). 
1.1) Protocolo no SEI: 22/10/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Petição 0780964). 
 
3) Estatuto Social: fls.      . 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.      ; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.      ; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ; 
e) Órgão administrativo e cargos: art.      ; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.      ; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.      ; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      . 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art.      ; 
b) Fins: art.      ; 
c) Sede: art.      ; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.      ; 
e) Direitos dos associados: art.      ; 
f) Deveres dos associados: art.      ; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art.      ; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art.      ; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts.      ; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts.      ; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art.      ; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.      ; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art.      . 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5/6 (Petição 0780964). (18/6/2014 - 18/6/2016). Vencida 
Presidente: Rosilene Alves da Silva; 
Vice-Presidente: Antônio Bezerra da Silva; 
Secretário(a) Geral: João Araújo Pereira; 
Tesoureiro(a): Antônio Marcolino de Souza. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
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FLBDM   Página 2 

6) CNPJ: CNPJ 2667699. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl.      . 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 21 (Petição 0780964). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3846118. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3846124. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 18/6/2016. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que 
a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15034/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraia,
estado da Paraíba, não apresentou resposta à exigência encaminhada por meio
da Nota Técnica nº 2143/2019 /SEI-MCTIC, embora tenha sido recebida em
8/3/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 3925818.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todos os dados e
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria e com o Código
Civil.

 

Observação 2: o
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
18/6/2016. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
diretoria, deve-se
encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
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Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deve ser encaminhado
relatório atualizado
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de programação e
a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), e com o
número do CNPJ de
cada uma das
entidades
representadas.
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Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Consultou-se o sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, e verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação
do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Consultou-se o sítio da
Receita Federal e
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
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qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 23/08/2019, às
08:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4560549 e o código CRC B1566D9A.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3846164).

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 4560549
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 29550/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
ROSILENE ALVES DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II (CNPJ nº 02.486.671-0001-30)
Fazenda Campo Verde II, S/N - Zona Rural
58.395-000 / Serraria - PB
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039838/2015-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 15034/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4560565 e o código CRC ED948657.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 4560565
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Correspondência Eletrônica - 4636077

Data de Envio: 
  16/09/2019 17:17:30

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    batistapinheiro2@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039838/2015-09

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4560565.html
    Nota_Tecnica_4560549.html
    Anexo_3846164_Requerimento___Renovacao.pdf
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16/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.486.676/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAJAZEIRAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAJAZEIRAS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
FAZ CAJAZEIRAS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
58.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRARIA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2019 às 10:32:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Petição  (4822479)         SEI 01250.057126/2019-95 / pg. 40



16/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.835.586/0001-65
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/09/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DOS SITIOS LAGOA DO MATO E SAO GERALDO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOSAO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
SIT LAGOA DO MATO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
58.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRARIA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 2751-227 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2019 às 10:35:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.040.785/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/03/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DOS SITIOS SABOEIRO E OLHO DAGUA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOSADAGUA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
SIT SABOEIRO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
58.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRARIA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(0083) 2751-227 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.482.589/0001-86
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/1970 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SERRARIA-PB 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
R MONSENHOR WALFREDO 

NÚMERO 
64 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
58.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SERRARIA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2019 às 10:36:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.979.494/0001-96
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/08/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SITIO ALAGOINHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
SIT ALAGOINHA DOS BRAGA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
58.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRARIA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
1111111111111111111111111111111111111111 

TELEFONE 
(0083) 9713-548 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 22/04/2020 16:25:36

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Serraria
Município: Serraria Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II CNPJ: 02.486.671/0001-30
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA DE SERRARIA PRINCESA DO BREJO FM Bairro:

Logradouro: FAZENDA CAMPO VERDE II Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02486671000130 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 537300004841999 Fistel: 50013651200

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

434 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2003 02/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

51673 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/07/2005 20/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

992 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54210 ATOATO  CMPRLCMPRL  21/11/2005 23/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

272 DespachoDespacho  MCMC  22/04/2009 Advertência Jur.Jur. 

643 DespachoDespacho  MCMC  07/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 58395000 Logradouro: RUA PROJETADA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: Serraria Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  6S491200 Longitude: 35W381932 Raio: 12

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S490500 Longitude: 35W383400

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 58395000 Logradouro: RUA PROJETADA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: Serraria Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353730 000484 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 016988 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 
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ANTENA TRANSMISSORA DA ENTIDADE ENCONTRADA NAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 06° 49’ 03” S - 35° 38’ 36”W QUE DIFERE DAS COORDENADAS FORNECIDAS PELA 

ENTIDADE QUE FORAM  06° 49’ 05” S - 35° 38’ 34”W 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de SERRARIA/PB, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

                   

I. Indicam uma localização no endereço Rua Projetada, s/n° e nas coordenadas
geográficas 06° 49' 05"S - 35° 38' 34"W, conforme verificado nos sistemas
internos e no documento SEI 4822464 as fls.1. Contudo a Entidade  foi localizada
nas coordenadas geográficas 06° 49' 03"S - 35° 38' 36"W (evento
SEI 5421554). Dessa forma, é necessário apresentar novo Projeto Técnico com
mapa, Anexo 6 a ART do engenheiro responsável, informando dados
condizentes à respeito da localização do instalação do sistema irradiante.

 

II. As coordenadas geográficas não conferem com as encontradas do sistema
irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (eventos
SEI 5421551 e 5421554).

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 23/04/2020, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5421583 e o código CRC AD6120C3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 5421583
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: Complemento da 3ª e última  exigência.
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação dos
Produtores Rurais de Campo Verde II, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Serraria/PB, há necessidade de complementação de exigências, por haver
divergências na documentação apresentada pela entidade, a saber:

 

1 . 1 .        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado um novo requerimento constante do modelo
do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado
por todos os 4 (quatros) diretores, tendo em  vista, haver divergências quanto
as Coordenadas Geográfica informadas, e aquelas cadastrado na Agência
Nacional de Telecomunicações, de acordo Despacho Técnico CGRC REG SC,
evento SEI 542158.
            
             

1.2.     CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) (Art. 130, § 6º,
inciso IV)

           Em consulta ao sítio da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel,
verificou-se que a Entidade ainda se encontra devedora. Por essa razão, solicita-
se a quitação do(s) débito(s) existente(s) e o encaminhamento da certidão
atualizada.

 

1.3.       CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI)
           Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
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impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.            Salienta-se que esta complementação de exigências, será
a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes
com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§ 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/04/2020, às 14:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5420765 e o código CRC E32CF0C3.

 
Minutas e Anexos
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5422635);
Despacho CGRC_REG_SC (5421583).
 

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 5420765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15955/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)

ROSILENE ALVES DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO
VERDE II (CNPJ nº 02.486.671-0001-30)

Fazenda Campo Verde II, S/N - Zona Rural

58.395-000 / Serraria - PB

 

 

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: Complemento da 3ª e última  exigência.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação 
dos Produtores Rurais de Campo Verde II, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Serraria/PB, há necessidade de complementação de exigências, por haver
divergências na documentação apresentada pela entidade, a saber:

 

1 . 1 .        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado um novo requerimento constante do
modelo do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e
declarações e assinado por todos os 4 (quatros) diretores, tendo em  vista,
haver divergências quanto as Coordenadas Geográfica informadas, e
aquelas cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações, de acordo
Despacho Técnico CGRC REG SC, evento SEI 542158.
            
             

1 . 2 .     CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) (Art. 130, §
6º, inciso IV)

           Em consulta ao sítio da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel,
verificou-se que a Entidade ainda se encontra devedora. Por essa razão, solicita-
se a quitação do(s) débito(s) existente(s) e o encaminhamento da certidão
atualizada.

 

1.3.       CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI)
           Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Ofício 15955 (5437628)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 13



Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.            Salienta-se que esta complementação de exigências, será
a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes
com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§ 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
 

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5422635);

Despacho CGRC_REG_SC (5421583).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2020, às
17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Correspondência Eletrônica - 5473836

Data de Envio: 
  11/05/2020 10:32:16

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    batistapinheiro2@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039838/2015-09

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5437628.html
    Anexo_5422635_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf
    Despacho_5421583.html
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II  
Rua Projetada, s/n, Centro. 

Serraria – PB - CEP. 58.395-000 
C.N.P.J. N.º 02.486.671/0001-30 

 
Para: 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária 
 
Ref. OFÍCIO Nº 15955/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 
 
Processo nº: 53900.039838/2015-09. 
 
Assunto: Complemento da 3ª e última exigência. 
 
  
Prezados 
 
Encaminhamos em anexo os documentos relacionados no ofício em epígrafe, referente ao 
processo de Renovação de Outorga da estação de radiodifusão comunitária mantida por esta 
entidade. 
 

1. REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da Portaria): 
2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) (Art. 130, § 6º, 
inciso IV) 

3. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE RELATIVA 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, EXPEDIDA PELA 
RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI) 

4. PROJETO DE ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, para ajustar as 
coordenadas geográficas, conforme Despacho Técnico CGRC REG SC. 

 
 

Serraria, PB, 25 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Rosilene Alves da Silva 
Diretora Presidente 

CPF: 040.697.214-10 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II 

Nome de Fantasia 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE SERRARIA PRINCESA 
DO BREJO FM 

CNPJ 02.486.671/0001-30 

Endereço da Sede FAZ CAMPO VERDE II, ZONA RURAL 

Município SERRARIA UF PB CEP 58.395-000 

Nome do Representante Legal ROSILENE ALVES DA SILVA 

Endereço Eletrônico (e-mail) julianacavnufpb@hotmail.com 

 

Endereço da Correspondência RUA SEVERINO JOAQUIM DE FRANÇA, S/N 

Município SERRARIA UF PB CEP 58.395-000 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço RUA SEVERINO JOAQUIM DE FRANÇA, S/N, CENTRO 

Município SERRARIA UF PB CEP 58.395-000 
Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:  06° 49' 03" S 

Longitude: 35° 38' 36" W 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, 

solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 

renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 

ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem 

ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer 

outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-

partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;, de 1998, e a 

legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis 

ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, 

de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, 

que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 

transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza 

penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 
e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga. 
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ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e 

declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

X Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 
RAZÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  D O S  P R O D U T O R E S  R U R A I S   

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)                             CNPJ 

C A M P O  V E R D E  I I   0 2 . 4 8 6 . 6 7 1 / 0 0 0 1 - 3 0 

 

3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

R U A  S E V E R I N O  J O A Q U I M  D E  F R A N Ç A  S / N 

 
BAIRRO                                                 CIDADE 

C E N T R O                   S E R R A R I A   

 

CIDADE (CONTINUAÇÃO)                              UF         COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

           P B  0 6°  4 9’  0 3” S  3 5°  3 8’  3 6” W 

 

4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

R U A  S E V E R I N O  J O A Q U I M  D E  F R A N Ç A  S / N 

 
BAIRRO                                                 CIDADE 

C E N T R O                   S E R R A R I A   

 

CIDADE (CONTINUAÇÃO)                              UF         COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

           P B  0 6°  4 9’  0 3” S  3 5°  3 8’  3 6” W 

 

5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

R U A  S E V E R I N O  J O A Q U I M  D E  F R A N Ç A  S / N 

 
BAIRRO                                                 CIDADE 

C E N T R O                   S E R R A R I A   

CIDADE (CONTINUAÇÃO)                              UF         COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
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           P B  0 6°  4 9’  0 3” S  3 5°  3 8’  3 6” W 

 

6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

A P E L  A P L I C A Ç Õ E S  E L E T R O N I C A S  L T D A   

 
MODELO                                                                                      POTÊNCIA              Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

A T F M - R C           2 5 , 0 W 0 5 8 8 0 0 X X X 0 0 1 

 

7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA 

A P E L  A P L I C A Ç Õ E S  E L E T R O N I C A S  L T D A   

 
MODELO                                                                                POLARIZAÇÃO 

A T C 0 1                     V X C  E  H   

 
TIPO 

P L A N O  T E R R A  D E  1 / 4  D E  O N D A         

 
GANHO max (Gt)                  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO          ALTURA DA TORRE                   ALTITUDE DO LOCAL 

  0 , 0 dBd      3 0 , 0 m  3 0 , 0 m   5 5 0 , 0 m 

 

8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 

FABRICANTE             MODELO 

R F S  B R A S I L  K M P           R G C 2 1 3 

 

    COMPRIMENTO (L)                                           ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)         PERDAS NA LINHA (PL)        EFICIÊNCIA DA LINHA () 

     3 5  m    3 , 9 dB  1 , 3 6 5 dB  0 , 7 3 0  

 

Perdas na linha (PL) =  
𝐿×𝐴𝐿100    Eficiência da linha () = 10−𝑃𝐿10  

 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . h) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,730 ) = -17,38 dBk 
 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
h = Eficiência da linha de transmissão. 
 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 

10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 = 89,62 dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 
1 km da antena, com base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO SIM DECLARAÇÃO 

- X 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante. 
 

- - 
Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo 
máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico 
encaminhado em anexo. 
 

- X 
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa – Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 
 

- X 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 
 

- X 
A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 05:00 23:00 
Segunda-feira 05:00 23:00 
Terça-feira 05:00 23:00 
Quarta-feira 05:00 23:00 
Quinta-feira 05:00 23:00 
Sexta-feira 05:00 23:00 
Sábado 05:00 23:00 

 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
 

 
 
 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 

 
NOME COMPLETO 

J O A B S O N  N O G U E I R A  D E  C A R V A L H O   

 
REG.CREA                                                             ENDEREÇO 

1 6 0 3 4 2 4 8 6 5  R O D  B R - 2 3 0  K M  1 0 , 5  

 
 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)                                                                    BAIRRO 

Petição  (5540242)         SEI 01250.022522/2020-35 / pg. 7



 

C O N D  V I L L A G E     I N T E R M A R E S     

 
CIDADE                                                                                                                                                                                                 UF 

C A B E D E L O                     P B 

  
CEP                                                                           TELEFONE                                                                               FAX 

5 8 1 0 2 - 2 0 2  8 3 9 9 9 8 2 6 1 7 3          

 
E-MAIL 

J O A B S O N N O G U E I R A @ G M A I L . C O M      

 
LOCAL                                                                                                                                             DATA 

C A B E D E L O  -  P B        2 0 / 0 4 / 2 0 2 0 

 
ASSINATURA 

 

 
 
16 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

 
NOME COMPLETO 

R O S I L E N E  A L V E S  D A  S I L V A        

 
LOCAL                                                                                                                                            DATA 

S E R R A R I A  -  P B         2 5 / 0 5 / 2 0 2 0 

 
ASSINATURA 
 
 

 

 
 
ATENÇÃO: 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
CREA-PB

ART OBRA / SERVIÇO

Nº PB20200312592

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA -ÊNFASE ELETRÔNICA RNP: 1603424865

Registro: 1603424865PB

2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II CPF/CNPJ: 02.486.671/0001-30

RUA PROJETADA Nº: SN

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SERRARIA UF: PB CEP: 58395000

Contrato: 012/2020 Celebrado em: 22/05/2020

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA PROJETADA Nº: SN

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SERRARIA UF: PB CEP: 58395000

Data de Início: 22/05/2020 Previsão de término: 25/05/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II CPF/CNPJ: 02.486.671/0001-30

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E

TELECOMUNICAÇÕES > PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO > #1977 - DE SOM

25,00 w

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de projeto de alteração de características técnicas de emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Mudança de endereço.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO - CPF: 408.031.204-00

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II - CNPJ:
02.486.671/0001-30

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 25/05/2020 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 3027758

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z9x49

Impresso em: 25/05/2020 às 10:36:07 por: , ip: 187.115.176.63

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

Serraria - PB 25 maio 2020
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Planta de Arruamento. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II. 
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Carta de localização. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II. 

 

 

Petição  (5540242)         SEI 01250.022522/2020-35 / pg. 11



 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 

CREA-PB sob Nº 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 

Comunicações, que a instalação do sistema radiante da entidade: ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, com a altura e localização proposta 

(abaixo especificados), atendem aos parâmetros indicados na Portaria n° 256/GC5, de 13 de 

maio de 2011 do Ministério da Defesa, atendendo ao disposto no Artigo 85 da Portaria n° 

4334/2015 SEI/MC, 21/9/2015, com alterações trazidas pela PORTARIA No 

1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. 

 

Localização:   

End:  Rua Severino Joaquim de França, s/n 

Centro – Serraria – PB 

Latitude: 06º 49' 03" S 

Longitude: 35º 38' 36" W 

 

 

Altura do sistema irradiante: 

  Altitude do solo: 550 m 

  Altura total da antena: 30 m 

 

Serraria, PB, 25 de maio de 2020. 
 

 
 

 
Joabson Nogueira de Carvalho 

Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 

 JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 

CREA-PB sob Nº 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 

Comunicações, que a instalação do sistema radiante da entidade: ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, da cidade de Serraria, estado da 

Paraíba, constante nos formulários em anexo ao presente processo, ATENDE a todas as 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB 

da emissora não fica situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção, conforme disposto no Artigo 79 da Portaria n° 4334/2015 SEI/MC, 

21/9/2015, com alterações trazidas pela PORTARIA No 1.909/2018/SEI-MCTIC, 

publicada no DOU de 9/4/2018. 

 

 

Serraria, PB, 25 de Maio de 2020. 
 

 
 

 
 

Joabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

 
 
Endereço do Profissional: 
 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. VILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.102-202 
TEL: 083 99982-6173 
E-mail: joabsonnogueirai@gmail.com 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 

 JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 

CREA-PB sob Nº 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 

Comunicações, que a instalação do sistema radiante da entidade: ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, da cidade de Serraria, estado da 

Paraíba, não possui desnível superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer 

ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante, atendendo 

as condições exigidas no Artigo 83 da Portaria n° 4334/2015 SEI/MC, 21/9/2015, com 

alterações trazidas pela PORTARIA No 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 

9/4/2018. 

 

 

 Serraria, PB, 25 de Maio de 2020. 
 

 
 

 
 

Joabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

 
Endereço do Profissional: 
 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. VILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.102-202 
TEL: 083 99982-6173 
E-mail: joabsonnogueirai@gmail.com 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 

 JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 

CREA-PB sob Nº 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 

Comunicações, que a instalação do sistema radiante da entidade: ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, da cidade de Serraria, estado da 

Paraíba, atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a 

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 

300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 

valores superiores aos estabelecidos, atendendo a Resolução 700, de 28 de setembro de 2018 

e a Lei 11934/09, de 05 de maio de 2009. 

 

 

Serraria, PB, 25 de Maio de 2020. 
 
 
 

 
 

 
 

Joabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

 
 
Endereço do Profissional: 
 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. VILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.102-202 
TEL: 083 99982-6173 
E-mail: joabsonnogueirai@gmail.com 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II
CNPJ: 02.486.671/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:46:21 do dia 13/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2020.
Código de controle da certidão: 66E9.CC18.35B4.4D24
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Petição  (5540244)         SEI 01250.022522/2020-35 / pg. 16



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II 
CNPJ: 02.486.671/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:53:55 do dia 22/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/06/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO

BOLETO »» Nada Consta menu   ajuda 

Page 1 of 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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Imprimir Voltar
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01/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaS… 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

CNPJ: 02.486.671/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:53:16 do dia 01/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Anexo SIGEC (5558776)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 1



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202000152414

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

ROSILENE ALVES DA SILVA
CPF: 040.697.214-10

NADA CONSTA na Jus�ça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta cer�dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer�dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta cer�dão foi informado pelo solicitante, sua �tularidade e auten�cidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Iden�dade);

Atenção:

A auten�cidade desta Cer�dão poderá ser confirmada pela ins�tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
h�p://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Cer�dão.

João Pessoa (PB), 03/06/2020 11:26:55
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Criminal-Rosilene (5566108)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 2



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº 202000152416

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, na forma da lei, CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais PJe e TEBAS,

NÃO CONSTA 
nenhuma AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra

ROSILENE ALVES DA SILVA
CPF: 040.697.214-10

João Pessoa, quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 11:29:55

Observações:

a) O critério da pesquisa foi nome fone�zado ou por CPF/CNPJ. A informação do nome e do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do
solicitante da cer�dão, devendo a �tularidade ser conferida pelo interessado ou des�natário.

b) A auten�cidade desta cer�dão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site da SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br, por meio do código de validação abaixo.

c) Para a emissão desta cer�dão, não foram pesquisados processos arquivados defini�vamente há mais de 8 (oito) anos.

d) Esta cer�dão não foi emi�da para fins penais ou cíveis, nem mediante determinação judicial.

e) Cer�dão emi�da nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e suas alterações posteriores, combinada com a Resolução n. 09/2018 do
TRF da 5a Região.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 202000152416

Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, nº 480, CEP 58031-900, João Pessoa - PB
Fone: (83) 2108-4040

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Eleitoral-Rosilene (5566117)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 3



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202000152426

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

ANTONIO BEZERRA DA SILVA
CPF: 048.646.504-70

NADA CONSTA na Jus�ça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta cer�dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer�dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta cer�dão foi informado pelo solicitante, sua �tularidade e auten�cidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Iden�dade);

Atenção:

A auten�cidade desta Cer�dão poderá ser confirmada pela ins�tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
h�p://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Cer�dão.

João Pessoa (PB), 03/06/2020 11:33:35
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Criminal- Antonio Bezerra (5566131)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 4



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº 202000152424

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, na forma da lei, CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais PJe e TEBAS,

NÃO CONSTA 
nenhuma AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra

ANTONIO BEZERRA DA SILVA
CPF: 048.646.504-70

João Pessoa, quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 11:32:19

Observações:

a) O critério da pesquisa foi nome fone�zado ou por CPF/CNPJ. A informação do nome e do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do
solicitante da cer�dão, devendo a �tularidade ser conferida pelo interessado ou des�natário.

b) A auten�cidade desta cer�dão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site da SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br, por meio do código de validação abaixo.

c) Para a emissão desta cer�dão, não foram pesquisados processos arquivados defini�vamente há mais de 8 (oito) anos.

d) Esta cer�dão não foi emi�da para fins penais ou cíveis, nem mediante determinação judicial.

e) Cer�dão emi�da nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e suas alterações posteriores, combinada com a Resolução n. 09/2018 do
TRF da 5a Região.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 202000152424

Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, nº 480, CEP 58031-900, João Pessoa - PB
Fone: (83) 2108-4040

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Eleitoral-Antonio Bezerra (5566142)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 5



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202000152434

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

JOÃO ARAUJO PEREIRA
CPF: 460.433.064-68

NADA CONSTA na Jus�ça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta cer�dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer�dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta cer�dão foi informado pelo solicitante, sua �tularidade e auten�cidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Iden�dade);

Atenção:

A auten�cidade desta Cer�dão poderá ser confirmada pela ins�tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
h�p://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Cer�dão.

João Pessoa (PB), 03/06/2020 11:36:04
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Criminal- João (5566148)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 6



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº 202000152442

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, na forma da lei, CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais PJe e TEBAS,

NÃO CONSTA 
nenhuma AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra

JOÃO ARAUJO PEREIRA
CPF: 460.433.064-68

João Pessoa, quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 11:36:59

Observações:

a) O critério da pesquisa foi nome fone�zado ou por CPF/CNPJ. A informação do nome e do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do
solicitante da cer�dão, devendo a �tularidade ser conferida pelo interessado ou des�natário.

b) A auten�cidade desta cer�dão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site da SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br, por meio do código de validação abaixo.

c) Para a emissão desta cer�dão, não foram pesquisados processos arquivados defini�vamente há mais de 8 (oito) anos.

d) Esta cer�dão não foi emi�da para fins penais ou cíveis, nem mediante determinação judicial.

e) Cer�dão emi�da nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e suas alterações posteriores, combinada com a Resolução n. 09/2018 do
TRF da 5a Região.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 202000152442

Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, nº 480, CEP 58031-900, João Pessoa - PB
Fone: (83) 2108-4040

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Eleitoral- João (5566158)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 7



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202000152458

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

ANTONIO MARCOLINO DE SOUZA
CPF: 033.399.194-02

NADA CONSTA na Jus�ça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta cer�dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer�dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta cer�dão foi informado pelo solicitante, sua �tularidade e auten�cidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Iden�dade);

Atenção:

A auten�cidade desta Cer�dão poderá ser confirmada pela ins�tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
h�p://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Cer�dão.

João Pessoa (PB), 03/06/2020 11:39:01
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Criminal- Antonio Marcolino (5566168)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 8



03/06/2020 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº 202000152462

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, na forma da lei, CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais PJe e TEBAS,

NÃO CONSTA 
nenhuma AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra

ANTONIO MARCOLINO DE SOUZA
CPF: 033.399.194-02

João Pessoa, quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 11:39:56

Observações:

a) O critério da pesquisa foi nome fone�zado ou por CPF/CNPJ. A informação do nome e do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do
solicitante da cer�dão, devendo a �tularidade ser conferida pelo interessado ou des�natário.

b) A auten�cidade desta cer�dão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site da SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br, por meio do código de validação abaixo.

c) Para a emissão desta cer�dão, não foram pesquisados processos arquivados defini�vamente há mais de 8 (oito) anos.

d) Esta cer�dão não foi emi�da para fins penais ou cíveis, nem mediante determinação judicial.

e) Cer�dão emi�da nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e suas alterações posteriores, combinada com a Resolução n. 09/2018 do
TRF da 5a Região.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 202000152462

Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, nº 480, CEP 58031-900, João Pessoa - PB
Fone: (83) 2108-4040

Certidão Nada CONSTA TRF5-PB - Eleitoral- Antonio Marcolino (5566179)         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 9
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039838/2015

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II

15 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SERRARIA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Antonio Marcolino de Souza 033.399.194-02 Tesoureiro 04/10/2019
04/10/2023

Antonio Bezerra da Silva 048.646.504-70 Vice-Presidente 04/10/2019
04/10/2023

João Araujo Pereira 460.433.064-68 Secretário 04/10/2019
04/10/2023

ROSILENE ALVES DA SILVA 040.697.214-10 Presidente 04/10/2019
04/10/2023

(83) 99036211
(83) 32751217

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 e 2 evento SEI 0780964 e fls.1 a 5 evento SEI 4822464
  Proc.01250.057126/2019-95.
- Declaração parâmetros técnicos:fl2,XI, evento SEI 0780964.
- Certidão Negativa Débito Anatel:fl.1 evento SEI 5540247-Proc.01250.022522/2020-35.
- CNPJ valido e atual:fl.1 evento SEI 2667699.
- Cópia Estatuto Social registrado e atualizado:fls.1 a 9 evento SEI 4822474-Proc.01250.057126/2019-95.
- Ata eleição diretoria registrada:fls.1 a 4 evento SEI 4822468-Proc.01250.057126/2019-95.
- Relatório Conselho Comunitário:fls.1 a 3 evento SEI 4822475 e 1 a 5 evento SEI 4822479-
  Proc.01250.057126/2019-95.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.1 a 4 evento SEI 4822470-Proc.01250.057126/2019-95.
-Certidão Negativa Débito Trabalhista:fl.1 evento SEI 4822481-Proc.01250.057126/2019-95.
- Certidão Negativa Débito Federal:fl.1 evento SEI 5540244-Proc.01250.022522/2020-35.
- Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 4822484-Proc.01250.057126/2019-95.
- Entidade sem vínculos, inclusive político-partidário de acordo com consulta junto ao TSE no dia 3/6/20.
- Certidão NADA CONSTA contra os dirigentes.TRF5-PB, Jurisdição Guarabira.Natureza Criminal e Eleitoral.

   TADEU/URSC/FLORIPA.
   3/6/20.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 5566797

Data de Envio: 
  03/06/2020 16:04:20

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.53900.039838/2015-09- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº.53900.039838/2015-09

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SERRARIA/PB,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.53900.039838/2015-09- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: PROC.53900.039838/2015-09- INFORMAÇÃO PAI.

Ter, 09 de jun de 2020 08:46

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 8 de junho de 2020 10:49:45
Assunto: Re: PROC.53900.039838/2015-09- INFORMAÇÃO PAI.

A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	 à	 Interessada	 no	 banco	 de	 dados	 de	 controle	 de	 Processos	 de	 Apuração	 deInfração	 -	 PAIs	 e	 no	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 cujo	 resultado	 segueabaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
não tem
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
53000.067231/2006
PAI encerrado
Despacho 272 de 22/04/2009 - Advertência.
Irregularidade apurada: item 19.1 da Norma 01/2004 e art. 40, XV do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 20/06/2006

53000.059487/2006
PAI encerrado
Despacho 643 de 07/08/2009 - Advertência.
Irregularidade apurada: itens 17.2, 18.3.2.2 e 19.3 da Norma 01/2004 c/c art. 21, inciso IV
da Lei 9.612/98.
Data da Infração: 02/12/2005

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de junho de 2020 16:04:20
Assunto: PROC.53900.039838/2015-09- INFORMAÇÃO PAI.
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MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº.53900.039838/2015-09

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SERRARIA/PB, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 11929/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde
II, na localidade de Serraria, estado da Paraíba , por meio da Portaria nº 434,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02/09/2003, e Decreto Legislativo nº
992, publicado no DOU de 06/10/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 6/10/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 5/10/2015, às fls. 1 e 2, evento SEI 0780964,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

REQUERENTE

                    Associação dos Produtores Rurais de Campo
Verde II.                                        

 

QUADRO DIRETIVO

       Presidente: Rosilene Alves da Silva.
       Vice- Presidente:Antônio Bezerra da Silva.
       Secretário: João Araújo Pereira. 
       Tesoureiro: Antônio Marcolino de Souza.                        
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fls.1 e 2 evento
SEI 0780964 e
fls.1 a 5 evento

SEI 4822464
Proc. 01250.057126/2019-

95.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 9 evento
SEI 4822474

Proc. 01250.057126/2019-
95.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 4 evento
SEI 4822468

Proc.01250.057126/2019-
95.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.1 a 4 evento
SEI 4822470

Proc. 01250.057126/2019-
95.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 1 a 3 evento
SEI 4822475 e fls. 1 a 5

evento SEI 4822479
Proc. 01250.057126/2019-

95.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.2,XI, evento SEI 0780964
Proc. 01250.057126/2019-

95 e
evento SEI 5558781.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 2667699.

Certidão negativa de débitos de receitas fl.1 evento SEI 5540247
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8 administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 5540247
Proc. 01250.022522/2020-

35.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4822484
Proc. 01250.057126/2019-

95.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 5540244
Proc. 01250.022522/2020-

35.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 evento SEI 4822481
Proc. 01250.057126/2019-

95.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento

SEI 5581414
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF5/PB)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (GUARABIRA), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os eventos
SEI 5566108, 5566117, 5566131, 5566142,5566148,5566158,
5566168 e 5566179. Natureza Criminal e Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 5566190.

 

À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.039838/2015-09, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, inscrita
no CNPJ nº 02.486.671/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 6 de
outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraria,
estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11929/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e
nº 53900.039838/2015-09, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo
Verde II, CNPJ nº 02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraria, estado
da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/06/2020, às 20:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/06/2020, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5581437 e o código CRC B1C2D48E.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 5581437
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.039838/2015-09.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 11929/2020 ( 5581437), à apreciação do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875874 e o código CRC 82920024.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI-MCOM nº 5875874

Despacho SERAD 5875874         SEI 53900.039838/2015-09 / pg. 28



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1094/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e
nº 53900.039838/2015-09, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo
Verde II, CNPJ nº 02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraria, estado
da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995656 e o código CRC 0492D08D.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 5995656
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.039838/2015-09, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, inscrita
no CNPJ nº 02.486.671/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 6 de
outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serraria,
estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11929/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº 1094, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995662 e o código CRC A2D1ABF2.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI nº 5995662
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.039838/2015-09.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1094, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES RURAIS DE CAMPO VERDE II para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de SERRARIA/PB. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.039838/2015-09,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão,
para posterior encaminhamento ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271248 e o código CRC F312477C.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039838/2015-09 SEI-MCOM nº 6271248
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3540/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995662)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1094/2020/SEI-MCOM
(6046579), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (5995662​),
para conhecimento e  providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172591 e o código CRC B3F51384.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3540/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.039838/2015-09 - Nº SEI: 7172591
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EM nº 00085/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.039838/2015-09, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação dos 
Produtores Rurais de Campo Verde II, inscrita no CNPJ nº 02.486.671/0001-30, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 6 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Serraria, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11929/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1094, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13572/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.039838/2015-09.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão, para conhecimento e  providência subsequente.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 20:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645963 e o código CRC 8236E120.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13572/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.039838/2015-09 - Nº SEI: 7645963
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